	DECISÕES TOMADAS EM CIRCUITO DELIBERATIVO (15 a 21/09/2023)
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	413/2023/SGE-CIRCUITO/SGE
	48610.204771/2018-50
	STM
	PRH-ANP: Programa de Formação de Recursos Humanos - reajuste quadrienal das bolsas.
	Daniel Vieira
	502/2023
	21/09/23
	A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, considerando o que consta no processo nº 48610.204771/2018-50, no Despacho de Proposta para Deliberação da Diretoria nº 2/2023/STM-PRH/STM (SEI 3386987), na Nota Técnica nº 1/2023/SPD-PRH/SPD/ANP-RJ (SEI 2922461), no Ofício nº 21/2023/STM-PRH/STM/ANP-RJ (SEI 3329405), no Parecer nº 270/2023/PFANP/PGF/AGU (SEI 3383438) e no Despacho nº 3572/2023/PFANP/PGF/AGU (SEI 3383439), resolve, por unanimidade:
I)  aprovar a aplicação do percentual de 28,89% (IPCA acumulado de outubro/2018 até setembro/2022 adicionado de um ganho real de 0,75%aa) aos valores das bolsas oferecidas pelo PRH-ANP, as quais serão reajustadas para os valores indicados na tabela abaixo:                                                       II) aprovar a antecipação do reajuste quadrienal, de janeiro/2024, para o mês subsequente à publicação da presente deliberação.
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	415/2023/SGE-CIRCUITO/SGE
	48610.230055/2023-95
	SPG
	Recurso de 3ª Instância do SIC referente ao pedido de acesso à informação NUP 48003.006166/2023-31, por meio do qual o cidadão solicitou cópia do processo administrativo nº 48610.209821/2021-91
	Symone Araújo
	501/2023
	19/09/23
	A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, considerando o que consta no processo nº 48610.230055/2023-95 e no Despacho de Proposta para Deliberação da Diretoria nº 32/2023/SPG (SEI nº 3397275), resolve, por unanimidade:
Aprovar os esclarecimentos adicionais a serem remetidos à Controladoria-Geral da União (CGU) para a instrução do recurso em sede de 3ª instância no âmbito do NUP 48003.006166/2023-31, o qual contempla pedido de cidadão de cópia do processo administrativo ANP nº 48610.209821/2021-91, e reportar à CGU que:
I) recomenda-se a manutenção da negativa de acesso aos autos do processo administrativo nº 48610.209821/2021-91, requisitado em segunda instância no âmbito do NUP 48003.006166/2023-31, tendo como fundamento os esclarecimentos prestados quanto ao caráter preparatório dos documentos solicitados (parágrafo 3º, art. 7º da LAI - Lei nº 12.527/2011), bem como as repercussões negativas, efetivas e potenciais, indicadas acerca da temática de royalties e demais participações governamentais;
II) os documentos SEI nº 1412581 e SEI nº 1412701 precocemente convertidos em públicos tiveram suas condições de acesso ajustadas, em 15 de setembro de 2023, de modo consignar corretamente o caráter preparatório dos mesmos, com base no parágrafo 3º, art. 7º da LAI (Lei nº 12.527/2011) e, portanto, não estão acessíveis ao público externo; e
III) indica-se o prazo de cento e vinte dias para que a Superintendência de Participações Governamentais (SPG/ANP) promova o registro técnico conclusivo nos autos do processo SEI ANP nº 48610.209821/2021-91, o que poderá abranger a validade/adequação/suficiência ou o sigilo dos documentos nele constantes.
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	407/2023/SGE-CIRCUITO/SGE
	48610.215583/2023-14
	SDP
	Resultado da análise da revisão do Plano de Desenvolvimento (PD) da Prorrogação Contratual da Fase de Produção do Campo de Crejoá (Bacia do Espírito Santo / Contrato de Concessão nº 48610.007484/2006-61).
	Fernando Moura
	500/2023
	19/09/23
	A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, considerando o que consta no processo nº 48610.215583/2023-14, resolve, por unanimidade:
I) aprovar a revisão do Plano de Desenvolvimento (PD) do Campo de Crejoá - Bacia do Espírito Santo (Contrato de Concessão nº 48610.007484/2006-61), operado pela empresa Tarmar Energia e Participações Ltda.; e
II) dar provimento ao pleito de Prorrogação Contratual da Fase de Produção do Campo de Crejoá, nos termos do Parágrafo 8.2 da Cláusula Oitava do Contrato de Concessão, passando a considerar a data de 28 de novembro de 2038 como novo limite contratual.
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	406/2023/SGE-CIRCUITO/SGE
	48610.208402/2022-12
	SDP
	Resultado da análise do Plano de Desenvolvimento (PD) da Prorrogação Contratual da Fase de Produção do Campo de Apraiús (Bacia do Recôncavo / Contrato de Concessão nº 48000.003630/97-22).
	Fernando Moura
	499/2023
	19/09/23
	A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, considerando o que consta no processo nº 48610.208402/2022-12, no Despacho de Proposta para Deliberação da Diretoria nº 59/2023/SDP, na Nota Técnica nº 134/2023/SDP/ANP-RJ, no PARECER REFERENCIAL nº 3/2023/PFANP/PGF/AGU, e considerando, ainda, o disposto na Instrução Normativa nº 11/2022, resolve, por unanimidade:
I) aprovar o Plano de Desenvolvimento (PD) do Campo de Apraiús - Bacia do Recôncavo (Contrato de Concessão nº 48000.003630/97-22), operado pela empresa SPE Miranga S.A.; e
II) dar provimento ao pleito de Prorrogação Contratual da Fase de Produção do Campo de Apraiús, nos termos do Parágrafo 8.2 da Cláusula Oitava do Contrato de Concessão, passando a considerar a data de 5 de agosto de 2052 como novo limite contratual.
	DG
DIR 1
DIR 2
DIR 3
DIR 4

	405/2023/SGE-CIRCUITO/SGE
	48610.206899/2023-15
	SPG
	Solicitação de concessão do benefício da alíquota de royalties - Campos Biguá, Cacimbas, Campo Grande, Córrego Dourado, Fazenda Cedro, Fazenda São Jorge, Guriri, Inhambu, Jacutinga, Lagoa Suruaca, Mariricu, Mariricu Norte, Rio Itaúnas, Rio Preto, Rio São Mateus, São Mateus, São Mateus Leste e Tabuiaiá - empresa Seacrest SPE Cricaré S​.A.
	Symone Araújo
	498/2023
	19/09/23
	A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, considerando o que consta no processo nº 48610.206899/2023-15, no Despacho de Proposta para Deliberação da Diretoria nº 31/2023/SPG (3314777), no Parecer nº 16/2023/SPG/ANP-RJ (SEI 3313481), no Parecer Referencial nº 1/2022/PFANP/PGF/AGU (SEI nº 2918541) e o Parecer nº 235/2023/PFANP/PGF/AGU (SEI 3301552), aprovado pelo Despacho nº 3097/2023/PFANP/PGF/AGU (3301557), resolve, por unanimidade:
Aprovar o pedido de redução da alíquota de royalties para 7,5% (sete e meio por cento), com efeitos retroativos a março de 2023, para os campos de Biguá, Cacimbas, Campo Grande, Córrego Dourado, Fazenda Cedro, Fazenda São Jorge, Guriri, Inhambu, Jacutinga, Lagoa Suruaca, Mariricu, Mariricu Norte, Rio Itaúnas, Rio Preto, Rio São Mateus, São Mateus, São Mateus Leste e Tabuiaiá, operados pela empresa Seacrest SPE Cricaré S.A., uma vez que a empresa é considerada de médio porte e atende aos critérios normativos para obtenção do benefício, nos termos da Resolução ANP nº 853/2021.
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	404/2023/SGE-CIRCUITO/SGE
	48611.204013/2019-11, 48611.201225/2020-71 e 48600.201090/2019-30
	SFI
	Julgamento de Recursos Administrativos em Fase de Segunda Instância Administrativa.
	Fernando Moura
	497/2023
	19/09/23
	A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, considerando o que consta nos processos nºs 48611.204013/2019-11, 48611.201225/2020-71 e 48600.201090/2019-30, no Despacho de Proposta para Deliberação da Diretoria nº 89/2023/SFI-CREV/SFI (3332517) e nos Despachos nº 528/2022/SFI-CREV/SFI/ANP-RJ (2462561), nº 374/SFI-CREV/SFI/ANP-RJ (3186956) e nº 617/2022/SFI-CREV/SFI/ANP-RJ (2616094), resolve, por unanimidade:
Negar provimento aos recursos interpostos pelos Revendedores de Combustíveis de Aviação AEROPREST COMÉRCIO DE DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA e RENASCENÇA AUTO POSTO LTDA, com manutenção da decisão de 1ª instância, que determina a aplicação de pena pecuniária.
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	403/2023/SGE-CIRCUITO/SGE
	48620.203500/2020-82, 48650.200204/2020-72 e 48611.000200/2018-38
	SFI
	Julgamento de Recursos Administrativos em Fase de Segunda Instância Administrativa.
	Fernando Moura
	496/2023
	19/09/23
	A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, considerando o que consta nos processos nºs 48620.203500/2020-82, 48650.200204/2020-72 e 48611.000200/2018-38, no Despacho de Proposta para Deliberação da Diretoria nº 87/2023/SFI-CREV/SFI (3332143), na Nota nº 93/2023/PFANP/PGF/AGU (2837147) e nos Despachos nº 357/2023/SFI-CREV/SFI/ANP-RJ (3165966), nº 328/2023/SFI-CREV/SFI/ANP-RJ (3143464) e nº 184/2021/SFI-NSA-SJP/SFI/ANP-BA (1157003), resolve, por unanimidade:
I) dar provimento aos recursos interpostos pelos Revendedores de GLP DIRCEU SOARDI FERREIRA – EPP, ORILDE CARBONI E FILHOS LTDA, para afastar a penalidade aplicada na decisão de 1ª instância; e
II) negar provimento ao recurso interposto pelo Revendedor de GLP RODRIGO V DE ALMEIDA - ME, com manutenção da decisão de 1ª instância, que determina a aplicação de pena pecuniária.
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	402/2023/SGE-CIRCUITO/SGE
	48610.219328/2020-06, 48610.202104/2021-38, 48610.204633/2021-76, 48610.205611/2020-42, 48611.200499/2020-43, 48620.202196/2019-12, 48610.212283/2019-05, 48610.005522/2018-83, 48610.219344/2020-91 e 48620.200212/2019-32
	SFI
	Julgamento de Recursos Administrativos em Fase de Segunda Instância Administrativa.
	Fernando Moura
	495/2023
	19/09/23
	A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, considerando o que consta nos processos nºs 48610.219328/2020-06, 48610.202104/2021-38, 48610.204633/2021-76, 48610.205611/2020-42, 48611.200499/2020-43, 48620.202196/2019-12, 48610.212283/2019-05, 48610.005522/2018-83, 48610.219344/2020-91 e 48620.200212/2019-32, no Despacho de Proposta para Deliberação da Diretoria nº 79/2023/SFI-CREV/SFI (3263573) e nos Despachos nº 131/2023/SFI-CREV/SFI/ANP-RJ (2873747), nº 156/2023/SFI-CREV/SFI/ANP-RJ (2911706), nº 169/2023/SFI-CREV/SFI/ANP-RJ (2936865), nº 164/2023/SFI-CREV/SFI/ANP-RJ (2929020), nº 230/2023/SFI-CREV/SFI/ANP-RJ (3031146), nº 368/2023/SFI-CREV/SFI/ANP-RJ (3181533), nº 159/2023/SFI-CREV/SFI/ANP-RJ (2920833), nº 272/2023/SFI-CREV/SFI/ANP-RJ (3085020), nº 332/2023/SFI-CREV/SFI/ANP-RJ (3146528) e nº 166/2023/SFI-CREV/SFI/ANP-RJ (2932449), resolve, por unanimidade:
I) negar provimento aos recursos interpostos pelos Revendedores Varejistas de Combustíveis AUTO POSTO DO TRABALHO SANTA CRUZ LTDA, POSTO DE COMBUSTÍVEIS GOMES E NOGUEIRA LTDA, POSTO DE COMBUSTÍVEIS NOVO ESTADO EIRELI, POSTO ESTRADA DE PACHECO LTDA,R. NONATO DE SOUSA EIRELI ME, NOVA ACURUI AUTO POSTO LTDA, POSTO DE GASOLINA CANÁRIAS LTDA, POSTO CHIABAI LTDA, POSTO DE GASOLINA TERNURA DE ITABORAÍ LTDA, com manutenção da decisão de 1ª instância, que determina a aplicação de pena pecuniária; e
II) negar conhecimento, por intempestividade, ao recurso interposto pelo Revendedor Varejista de Combustíveis AUTO POSTO PORTAL DA VILA GUILHERME LTDA, com manutenção da decisão de 1ª instância, que determina a aplicação de pena pecuniária.
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	401/2023/SGE-CIRCUITO/SGE
	48610.201702/2020-17
	SFI
	Proposta de Celebração de Acordo de Cooperação Técnica e Operacional entre a ANP e a Secretaria da Fazenda do Estado de Pernambuco (SEFAZ-PE).
	Fernando Moura
	494/2023
	19/09/23
	A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, considerando o que consta no processo nº 48610.201702/2020-17, no Despacho de Proposta para Deliberação da Diretoria nº 11/2023/SFI (SEI 3344386), na Nota Técnica nº 10/2023/SFI/ANP-RJ (SEI 3283595), no Parecer nº 252/2023/PFANP/PGF/AGU (SEI 3344056) e nos Despachos nº 3250/2023/PFANP/PGF/AGU (SEI 3344063) e nº 3341/2023/PFANP/PGF/AGU (SEI 3344075), resolve, por unanimidade:
Aprovação da celebração de ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA E OPERACIONAL entre a ANP e a SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DE PERNAMBUCO (SEFAZ-PE), pelo prazo inicial de sessenta meses.
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	400/2023/SGE-CIRCUITO/SGE
	48610.001306/2016-05
	SGP
	Reestruturação e Nomeação de Cargo Comissionado na Superintendência de Conteúdo Local - SCL.
	Symone Araújo
	493/2023
	19/09/23
	A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, considerando o que consta no processo nº 48610.001306/2016-05 e no Despacho de Proposta para Deliberação da Diretoria nº 125/2023/SGP-CDO/SGP (SEI nº 3330073), resolve, por unanimidade:
Alterações no Regimento Interno I) aprovar as alterações nos Anexos I, II e III do Regimento Interno da ANP, conforme informações compiladas nas tabelas abaixo;
Proposta de Estrutura SCL (Anexo III) Nomeações, Exonerações e/ou Apostilamentos
II) nomear ALEXANDRE DE ARAUJO MARTINS no cargo comissionado de Coordenador de Fiscalização de Conteúdo Local, CCT V, exonerando-o do cargo comissionado de Coordenador de Fiscalização de Conteúdo Local , CCT IV, na SCL;
III) nomear LUCIANA MARIA MESQUITA no cargo comissionado de Coordenador de Gestão Contratual e Regulatória, CCT V, exonerando-a do cargo comissionado de Coordenador de Gestão Contratual e Regulatória, CCT IV, na SCL; e
IV) nomear LUCIANO JORGE DE CARVALHO JUNIOR no cargo comissionado de Coordenador de Certificação e Acreditação, CCT IV, na SCL.
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	408/2023/SGE-CIRCUITO/SGE
	48610.227791/2023-66
	SDL
	Autorização Excepcional de Comercialização envolvendo VIBRA ENERGIA S.A. e FUNDAÇÃO DE ESTUDOS DO MAR (FEMAR).
	Daniel Vieira
	492/2023
	18/09/23
	Homologar o pleito (SEI nº 3338644) relativo ao fornecimento de 11 mil litros de gasolina A para a FEMAR.
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